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N°: 179/18

Data: 25/06/18

Hora: 09:07

Visto: Carolina

REQUERIMENTO

EMENTA: Requer o cumprimento da Lei Municipal n"

033/16-"Pé na faixa".

Ananias A. Martins Neto, vereador que esta subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais. REQUER ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. Amin José

Uannouche, que determine o cumprimento da lei supracitada.

JUSTIFICATIVA:

Esta indicação se faz necessária, pois, visa à segurança no

trânsito que consiste no respeito ao pedestre e tem como principal objetivo a construção de outra

postura de condutores e pedestres. Contribuirá para a educação no trânsito, com respeito aos

pedestres que atravessam na faixa na forma da lei.

Cornélio Procópio, 18 de Junho de 2018.

Ananias A, Martins NC
Vereador - PSDC
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